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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

80/2020, CUJO OBJETO É A “CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM E CONTINUADA, 

NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, NAS 

CATEGORIAS DE TEXTO, FOTOGRAFIA, ÁUDIO E 

VÍDEO NO FORMATO HDV, MEDIANTE 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

AUDIOVISUAL, INSUMOS E MÃO-DE-OBRA 

ESPECIALIZADA. ”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO , por intermédio do Poder Judiciário - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA , inscrito no CNPJ sob o nº 03.535.606/0001-10, com recursos do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, fonte 100 ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO /FUNAJURIS , fonte 240, inscrito no CNPJ sob nº 01.872.837/0001-93, 

representado pela Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE POVOAS , portadora da Carteira de Identidade nº 000610-6 SSP/SP e do 

CPF sob o nº 161.705.391-00, CONTRATANTE , e a Empresa PLANSUL 

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 78.533.312/0001-

58, com sede na Rua Joaquim Costa, n. 270, em Florianópolis/SC, representada pelo Sr. 

RAFAEL BEDA GUALDA , portador da Carteira de Identidade nº 2.678.326, expedida pela 

SSP/SC, e CPF nº 932.194.409-59, com endereço comercial acima mencionado, 

CONTRATADA , em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento ao 

Contrato 08/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo, tem por finalidade, alterar, em parte, a Cláusula Segunda - 

Vigência, a Cláusula Terceira - Preço e a Cláusula Décima Quinta - Contingenciamento dos 

Encargos Trabalhista, do Contrato 80/2020. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. Alterar, em parte, o Item 2.1., da Cláusula Segunda - Vigência, do Contrato, para constar: 

2.2. O prazo de vigência para este Contrato será de 12 (doze) meses, sendo de 23/11/2022 a 

22/11/2023, com eficácia após publicação do extrato no Diário Oficial do Estado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Alterar, em parte, o Item 3.1., da Cláusula Terceira - Preço, do Contrato, para constar: 

3.2. O valor mensal apurado para este Contrato, a título de Repactuação de 2021/2022, perfaz o 

montante de R$ 551.088,17 (quinhentos e cinquenta e um mil, oitenta e oito reais e dezessete 

centavos), e o valor anual corresponde ao total de R$ 6.613.058,04 (seis milhões, seiscentos e 

treze mil, cinquenta e oito reais e quatro centavos), levando em consideração a previsão para 

horas extras no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual no total de R$ 330.652,90 

(trezentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos), bem como a 

previsão para diárias e deslocamentos no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 

reais). totalizando a um total de R$ 7.231.710,94 (sete milhões, duzentos e trinta e um mil, 

setecentos e dez reais e noventa e quatro centavos), com efeitos financeiros a partir de 01 de 

maio de 2021, em razão do reajuste salarial através dos índices do INPC/IBGE, conforme o 

Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMT n. 951/2022 (andamento 616 deste Contrato) e 

Parecer Jurídico Trabalhista n. 002/2022 (andamento 12, do expediente n. 0034757-

71.2022.8.11.0000) e a tabela abaixo: 
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3.3. O valor aferido para as diferenças retroativas de Repactuação de 2021 e 2022, constitui o 

montante total de   R$ 781.785,34 (setecentos e oitenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco 

reais e trinta e quatro centavos), referente ao período de maio de 2021 a setembro de 2022, em 

concordância com o Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMT n. 1081/2022 (andamento 661 

deste Contrato). 

 
3.4. Fica resguardado o direto à repactuação da Contratada de maio de 2022 à abril de 2023, 

conforme solicitado por meio do expediente n.0052109-42.2022.8.11.0000 (andamento n.657). 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS 

TRABALHISTA 

4.1. Alterar, em parte, o Item 15.1., da Cláusula Décima Quinta - Contingenciamento dos 

Encargos Trabalhista, do Contrato, para constar novos índices, conforme abaixo e de acordo com 

o Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMT n. 951/2022 (andamento 616 deste Contrato). 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EFICÁCIA 

6.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura das 

partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o 

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 

Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes. 

Cuiabá–MT, 08 de novembro de 2022. 

(assinado digitalmente) 
Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS 

Presidente do Tribunalde Justiça - MT 
CONTRATANTE 

 

(assinado digitalmente) 
Senhor RAFAEL BREDA GUALDA 

Representante da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI 
CONTRATADA 
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